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    APRESENTAÇÃO




    Com grande satisfação, escrevo esta breve apresentação sobre a obra “Comissões de Soluções Fundiárias no Judiciário Brasileiro: Uma Nova Abordagem Institucional para Conflitos Fundiários Coletivos”, de autoria da Juíza Federal Geraldine Vital, integrante da Comissão Regional de Soluções Fundiárias do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.




    Além de traçar uma relevante linha histórica até a edição da Resolução 510/2023 do Conselho Nacional de Justiça, o livro apresenta casos concretos que foram objeto de atuação da magistrada, relevando detalhes desse novo modo de atuar do Poder Judiciário para a solução de lides fundiárias coletivas.




    Destaco, porque me marcou profundamente conhecer o trabalho artesanal realizado, o caso do Horto Florestal do Rio de Janeiro, objeto de diversas ações judiciais em curso naquela Seção Judiciária desde a década de 80, tendo recebido, pela primeira vez, uma atuação transversal do Poder Público.




    A apresentação detalhada da atuação da Comissão Regional de Soluções Fundiárias em cada um dos incidentes que foram relatados pela Juíza Geraldine Vital é um material extremamente rico e, certamente, servirá de referência para os demais Tribunais do país, contribuindo para a consolidação da Política Judiciária instituída pelo Conselho Nacional de Justiça.




    Ao abordar os desafios e perspectivas, a autora se aprofunda em aspectos tratados normativamente pela Resolução 510/2023, expressando, na prática, a importância deles, a exemplo da abordagem comunicacional estratégica, clara e acessível.




    A leitura desta obra, além de revelar um trabalho de excelência desenvolvido no âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ratifica que o Conselho Nacional de Justiça caminhou na direção correta ao inaugurar um novo paradigma de tratamento dos conflitos fundiários coletivos, calcado, sobretudo, em evitar a prática de ações violentas ou incompatíveis com a dignidade humana.




    A leitura do trabalho desenvolvido renova a força de vontade de construir um Poder Judiciário melhor e mais humano, além de ser uma prova concreta de que o diálogo é um vetor de pacificação muito mais eficiente do que a força física.




    Desejo a todos e todas uma excelente leitura.




    José Edivaldo Rocha Rotondano




    Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça




    Coordenador da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias




    Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia


  




  

    PREFÁCIO




    É com elevado apreço que recebo o honroso convite para prefaciar a presente obra de autoria da Juíza Federal Geraldine Vital, profissional cuja trajetória exemplar sempre se destacou pelo compromisso com a justiça e pela diligente dedicação às causas que abraça.




    O Brasil, desde os primórdios de sua conformação histórica, carrega as cicatrizes profundas da desigualdade no acesso à terra, da exclusão social e dos recorrentes conflitos fundiários. Trata-se de uma chaga estrutural, cuja tessitura excede os limites da dogmática jurídica, desvelando entraves de ordem econômica, política e social que desafiam a atuação estatal. Nesse contexto, o livro Comissões de Soluções Fundiárias no Judiciário Brasileiro: Uma Nova Abordagem Institucional para Conflitos Fundiários Coletivos, da lavra de Geraldine Vital, emerge como um contributo de inestimável valor ao aperfeiçoamento das práticas jurisdicionais, pautado por uma visão humanista, democrática e inclusiva.




    A partir de sua profícua experiência como relatora e integrante da Comissão Regional de Soluções Fundiárias do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a autora conduz o leitor por um itinerário que entrelaça densidade teórica, evolução normativa — com especial relevo para a Resolução nº 510/2023 do Conselho Nacional de Justiça — e exame de casos paradigmáticos, conferindo concretude e aplicabilidade ao novo paradigma que se delineia no seio do Poder Judiciário.




    Sua atuação judicante distingue-se por uma escuta atenta e qualificada das partes envolvidas, por um compromisso inarredável com a justiça social e pela incessante busca de soluções pacíficas, dialógicas e sustentáveis. Com rara combinação de sensibilidade e firmeza, Geraldine Vital afirma-se como protagonista na construção de espaços institucionais voltados à escuta ativa e à resolução pacífica dos litígios, promovendo uma jurisdição inovadora, comprometida com os direitos fundamentais e em plena consonância com os postulados constitucionais.




    Juíza sábia e reflexiva, construída com matéria especial utilizada na edificação dos magistrados nobres, Geraldine ingressou na magistratura federal mediante rigoroso concurso público de provas e títulos, exercendo sua judicatura em diversas unidades da Justiça Federal. Sua trajetória é marcada por uma atuação sólida e coerente na promoção dos direitos humanos, na mediação de conflitos coletivos e na regularização fundiária, tendo-se especializado em métodos autocompositivos de resolução de controvérsias e em direitos sociais coletivos, mediante formação oferecida pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) e por instituições de notório saber. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, exerceu papel de protagonismo como relatora e membro atuante da Comissão Regional de Soluções Fundiárias, liderando projetos que integram o diálogo institucional à promoção da dignidade da pessoa humana. Seu trabalho é amplamente reconhecido pela excelência técnica, pela sensibilidade humanística e pela efetiva contribuição à transformação social.




    A presente obra configura-se, portanto, como ponte fecunda entre a teoria e a prática. Ao revisitar os fundamentos históricos e jurídicos da questão fundiária no Brasil, a autora expõe as inovações institucionais trazidas pela criação das Comissões de Soluções Fundiárias e evidencia, com base em experiências concretas, como a mediação, o diálogo e a tutela dos direitos fundamentais podem ser instrumentalizados em decisões judiciais mais eficazes, inclusivas e condizentes com a dignidade da pessoa humana.




    Destaco, entre os casos apresentados, o emblemático litígio envolvendo o Horto Florestal do Rio de Janeiro, em que a autora revela, com lucidez e profundidade, os desafios e as potencialidades do novo modelo institucional, valorizando a comunicação inclusiva, a cooperação interinstitucional e o engajamento na promoção da pacificação social.




    Esta obra transcende os limites de um relato técnico-jurídico. Trata-se de um convite à reflexão e à transformação da cultura judiciária no enfrentamento dos conflitos fundiários coletivos. Destina-se a magistrados, servidores, operadores do direito, estudiosos e a todos aqueles comprometidos com a promoção de uma justiça mais equânime, dialógica e humanizadora.




    Com erudição, sensibilidade e acurada visão crítica, Geraldine Vital reaviva a esperança de que, nas entranhas do Poder Judiciário, floresçam práticas pautadas pelo diálogo, pela escuta qualificada e pela construção coletiva de soluções, em que a força da palavra se sobreponha à violência das remoções forçadas, e a mediação se firme como instrumento de pacificação e de realização concreta da justiça.




    Aos leitores, desejo uma leitura atenta e inspiradora, certo de que encontrarão, nestas páginas, não apenas o relato de uma experiência inovadora, mas a semente de um novo horizonte para a justiça fundiária brasileira.




    Messod Azulay Neto




    Ministro do Superior Tribunal de Justiça


  




  

    1.




    Introdução




    Os conflitos fundiários figuram como um dos desafios mais complexos e persistentes no cenário jurídico e social brasileiro. Desde o período colonial, a concentração fundiária, a desigualdade social e a ausência de políticas públicas eficazes para a distribuição e regularização de terras contribuíram para a perpetuação de disputas que envolvem imóveis urbanos e rurais. Esse contexto histórico, aliado ao crescente fenômeno da urbanização desordenada e ao déficit habitacional, agravou a vulnerabilidade de milhões de famílias no Brasil.




    Os despejos e reintegrações de posse geram impactos jurídicos e sociais relevantes e evidenciam a colisão entre direitos fundamentais. De um lado, há a proteção à propriedade; de outro, a necessidade de resguardar o direito à moradia, em especial no caso de populações vulneráveis, cuja única alternativa habitacional, não raro, reside na ocupação de imóveis públicos não operacionais.




    A execução de medidas judiciais de desocupação, muitas vezes marcada por conflitos, demonstra a urgência de serem repensados os instrumentos jurídicos destinados a esses litígios, com foco na promoção de soluções mais pacíficas e equilibradas.




    A relevância do tema é inegável. A criação de um protocolo específico para o tratamento de conflitos fundiários representa uma inovação tanto jurídica quanto social. Ao priorizar a mediação, o diálogo e o respeito aos direitos fundamentais, resgata-se a centralidade da dignidade humana, em consonância com os princípios constitucionais consagrados no artigo 1º, III, e no artigo 6º da Constituição Federal.




    Mais do que uma solução técnica, as Comissões de Solução Fundiária reafirmam o compromisso do Poder Judiciário Nacional com a pacificação social e a promoção de justiça inclusiva.




    E as implicações teóricas e práticas dessa inovação têm buscado estimular o debate sobre o aperfeiçoamento das iniciativas em curso e sua integração com políticas públicas mais amplas. Trata-se de uma contribuição destinada não apenas à comunidade jurídica, mas também à sociedade como um todo, em prol de uma atuação que privilegie o respeito à dignidade das pessoas em situação de vulnerabilidade.




    E a elaboração deste livro reflete um pouco da rica vivência ao longo da atuação como Juíza Federal Relatora e membro da Comissão de Soluções Fundiárias do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, desde a sua instalação. Essa experiência singular e prática proporcionou uma nova perspectiva pessoal sobre os desafios e as potencialidades do protocolo estabelecido pela Resolução n.º 510/2023 do CNJ, no tratamento de litígios que envolvem despejos e reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ocupados por populações vulneráveis.




    Busca-se, assim, contribuir para a reflexão acerca da importância desse instrumento jurídico, a partir de uma análise fundamentada em casos concretos, com o intuito de promover a conscientização sobre seu papel na garantia de direitos fundamentais e na pacificação social.


  




  

    2.




    Panorama Jurídico e Histórico




    2.1. A Questão Fundiária no Brasil: Histórico, Desigualdade Estrutural e Evolução Normativa 




    A questão fundiária no Brasil é um dos aspectos centrais para a compreensão das desigualdades estruturais que caracterizam a organização socioeconômica do país. A distribuição da terra, desde o período colonial, esteve associada a mecanismos de poder e dificuldade de acesso à propriedade por amplas camadas da população. Esse modelo concentrou a terra nas mãos de poucos e marginalizou pequenos agricultores, comunidades tradicionais e populações vulneráveis, com impacto direto na estrutura produtiva, dos índices de desenvolvimento humano e na persistência dos conflitos agrários ao longo da nossa história.




    O regime das sesmarias, instituído pela Coroa Portuguesa em 1530, inaugurou um padrão de apropriação territorial que privilegiava grandes extensões de terras concedidas a membros da aristocracia e militares. Esse sistema fomentou a formação de latifúndios voltados à monocultura e à exportação, em uma estrutura agrária excludente.




    A Lei de Terras de 1850 extinguiu o regime de sesmarias, restringiu o acesso à propriedade fundiária à compra e excluiu a regularização fundiária por meio da posse. Essa restrição inviabilizou o acesso à terra por ex-escravizados e pequenos produtores sem recursos, e contribuiu para perpetuar a concentração fundiária, cujos reflexos ainda são perceptíveis no cenário agrário brasileiro.




    Ao longo dos séculos XX e XXI, a legislação fundiária passou por transformações significativas, mas a persistência da concentração de terras e a morosidade na implementação de políticas efetivas de reforma agrária mantiveram o cenário de desigualdade.




    No período republicano, a Constituição de 1934 introduziu o princípio da função social da propriedade e estabeleceu diretrizes para o uso racional e produtivo da terra. Contudo, sua aplicação prática encontrou forte resistência, principalmente por setores econômicos vinculados ao latifúndio. Essa diretriz foi reafirmada nas Constituições posteriores e consolidada no texto constitucional de 1988, no art. 5º, XXIII, e art. 186, que definiu critérios específicos para que a propriedade rural cumpra sua função social.




    Apesar do avanço normativo, a concentração fundiária e os conflitos agrários persistem. O Estatuto da Terra de 1964 (Lei nº 4.504/64) buscou regulamentar a distribuição fundiária e melhorar as condições dos trabalhadores rurais, mas sua implementação foi restringida pelo contexto autoritário do regime militar.




    Posteriormente, legislações como a Lei n.º 11.952/2009 e a Lei n.º 13.465/2017 buscaram consolidar mecanismos de regularização fundiária, especialmente na Amazônia Legal, mas também foram alvo de críticas por facilitarem a legalização da grilagem e favorecerem o agronegócio em detrimento de pequenos posseiros e comunidades tradicionais.




    A desigualdade no acesso à terra impacta diretamente a estrutura produtiva nacional, a distribuição de riquezas e a segurança alimentar. A expansão desordenada da fronteira agrícola tem gerado graves consequências ambientais e intensificado o desmatamento e os conflitos territoriais, especialmente em áreas ocupadas por povos indígenas, quilombolas e comunidades extrativistas.




    Diante desse cenário, a evolução normativa sobre conflitos fundiários no Brasil reflete tanto avanços institucionais quanto a permanência de desafios históricos. A regulamentação da posse e do uso da terra sempre esteve no centro de disputas entre interesses diversos e contrapõe o desenvolvimento econômico baseado no agronegócio e as reivindicações por justiça fundiária e inclusão social.




    A análise das normas e políticas públicas voltadas para essa temática evidencia que, apesar dos esforços legislativos, a concentração fundiária e os conflitos agrários ainda representam entraves estruturais ao desenvolvimento sustentável e equitativo do país.




    A seguir, apresenta-se uma cronologia objetiva dos principais marcos legais que influenciaram essa questão:




    Período Colonial (1500-1822):




    • Sesmarias (1530): O sistema de sesmarias foi introduzido pela Coroa Portuguesa para promover a colonização e a produção agrícola. Terras eram concedidas a nobres e militares, e resultaram na formação de grandes latifúndios e na concentração fundiária.




    Império (1822-1889):




    • Lei de Terras (1850): A Lei n.º 601 instituiu a compra como única forma de acesso às terras públicas e extinguiu o sistema de sesmarias. Seu objetivo era regularizar a posse e evitar a ocupação desordenada, mas acabou por consolidar a concentração de terras nas mãos de poucos proprietários.




    República Velha (1889-1930):




    • Constituição de 1891: Transferiu para os estados a propriedade das terras devolutas e manteve a estrutura fundiária concentrada, sem promover uma reforma agrária efetiva.




    Período Vargas (1930-1945):




    • Código de Águas (1934): Regulamentou o uso dos recursos hídricos, com impacto na utilização das terras, especialmente nas áreas rurais.




    • Constituição de 1934: Introduziu o conceito de função social da propriedade e estabeleceu que a propriedade deveria atender ao bem-estar social.




    Regime Militar (1964-1985):




    • Estatuto da Terra (1964): A Lei n.º 4.504 visava promover a reforma agrária e regulamentar as relações de trabalho no campo, reduzir a concentração fundiária e melhorar as condições de vida dos trabalhadores rurais.




    • Constituição de 1967: Manteve o princípio da função social da propriedade e reforçou a possibilidade de desapropriação para fins de reforma agrária.




    Redemocratização e Constituição de 1988:




    • Constituição Federal de 1988: Consolidou o princípio da função social da propriedade nos artigos 5º, XXIII, e 186, estabeleceu critérios para seu cumprimento, como o aproveitamento racional e adequado, a utilização adequada dos recursos naturais e a observância das disposições que regulam as relações de trabalho.




    Período Contemporâneo:




    • Lei n.º 11.952/2009: Dispôs sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras da União na Amazônia Legal, com o fim de legalizar posses anteriores a 2004 e promover a regularização fundiária na região.




    • Lei n.º 13.465/2017: Dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e a regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal. Institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União e altera diversas legislações correlatas.




    • Decreto n.º 9.310/2018: Institui normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e estabelece procedimentos para a avaliação e alienação de imóveis da União.




    • Instrução Normativa INCRA n.º 98, de 19 de dezembro de 2018: Estabelece procedimentos para a seleção de famílias beneficiárias do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), com a obrigatoriedade de inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).




    • Instrução Normativa INCRA n.º 99, de 19 de dezembro de 2018: Dispõe sobre as normas para titulação de assentados e consolidação de assentamentos da reforma agrária, com vistas à segurança jurídica e à efetivação dos direitos dos beneficiários.




    • Instrução Normativa INCRA n.º 100, de 19 de dezembro de 2018: Disciplina os procedimentos para a regularização fundiária das ocupações incidentes em áreas rurais e estabelece critérios e requisitos para a titulação.




    • Decreto n.º 10.592/2020: Regulamenta a Lei nº 11.952, de 2009, e dispõe sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito da Amazônia Legal, e em terras do INCRA, por meio de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis.




    • Instrução Normativa INCRA n.º 104/2021: Estabeleceu os procedimentos para a regularização fundiária das ocupações incidentes em áreas rurais anteriores a 22 de julho de 2008, conforme a Lei nº 11.952/2009.




    • Programa Terra da Gente (2024): Lançado pelo Governo Federal, define as terras disponíveis no país para assentar famílias que desejam viver e trabalhar no campo, com o fim de contribuir para a inclusão produtiva e a resolução de conflitos agrários.




    Essa evolução normativa evidencia os esforços do Estado brasileiro em regulamentar a posse e o uso da terra, na busca de equilibrar interesses sociais, econômicos e ambientais. No entanto, a persistência de conflitos fundiários demonstra que a questão permanece um desafio complexo e exige contínuas adaptações legais e políticas públicas eficazes.




    2.2. A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 828:




    A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 828 constitui um marco no tratamento jurídico de despejos e reintegrações de posse de moradias coletivas ocupadas por populações vulneráveis no Brasil. Proferida em meio à pandemia de Covid-19, a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) não apenas suspendeu temporariamente medidas judiciais e administrativas que resultassem em remoções forçadas, mas também consolidou a necessidade de observância aos princípios constitucionais da dignidade humana e do direito à moradia. Essa abordagem pioneira evidenciou a urgência de serem adotadas práticas mais humanizadas e mediadoras no enfrentamento de conflitos fundiários. Assim, culminou na criação das Comissões de Soluções Fundiárias como um instrumento permanente para a promoção de soluções pacíficas e integradas, em conformidade com os preceitos constitucionais.




    A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 828 foi ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade - PSOL no Supremo Tribunal Federal, com o objetivo de suspender, em razão da pandemia de Covid-19, medidas judiciais, extrajudiciais ou administrativas que resultassem em despejos ou remoções forçadas de ocupações coletivas urbanas e rurais.




    Contexto e Decisão do Supremo Tribunal Federal




    No contexto da emergência de saúde pública decorrente da Covid-19, medidas de isolamento social e restrições econômicas agravaram a vulnerabilidade de populações sem acesso à moradia adequada. Em resposta, o Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão monocrática do Ministro Luís Roberto Barroso, deferiu parcialmente a liminar em 3 de junho de 2021, e suspendeu, por seis meses, desocupações e despejos coletivos em áreas urbanas e rurais. Essa decisão foi posteriormente referendada pelo Plenário e teve seu prazo prorrogado em diversas ocasiões, em face da persistência dos efeitos da pandemia, à época.




    Fundamentos Constitucionais da Decisão




    A decisão fundamentou-se na necessidade de proteger direitos fundamentais, especialmente o direito à moradia digna (artigo 6º da Constituição Federal) e o princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, da Constituição Federal). O Ministro Barroso destacou que a suspensão temporária de despejos e desocupações visava evitar a violação desses direitos em um contexto de crise sanitária, econômica e social, para equilibrar a proteção à saúde pública e os direitos dos proprietários.




    Importância no Contexto da Pandemia de Covid-19




    A ADPF n.º 828 desempenhou papel crucial na proteção de populações vulneráveis durante a pandemia e evitou que despejos e remoções forçadas agravassem a crise humanitária. A suspensão temporária dessas medidas permitiu que milhares de famílias no Brasil permanecessem em suas moradias, com redução dos riscos à saúde pública, em medida que se buscou promover a estabilidade social em um período de extrema dificuldade.




    Repercussões e Criação das Comissões de Soluções Fundiárias




    O Supremo Tribunal Federal, na ADPF n.º 828, evidenciou a necessidade de mecanismos mais eficazes para lidar com conflitos fundiários, especialmente em situações de vulnerabilidade social. Em decorrência disso, e motivada em decisão nela proferida, foi determinada a instalação pelos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho de Comissões de Conflitos Fundiários, que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) materializou na edição da Resolução nº 510/2023, com a instituição das Comissões de Soluções Fundiárias, e não propriamente de conflitos fundiários, visto que as comissões procuram promover a mediação e a conciliação em conflitos possessórios, na busca de soluções pacíficas, para se evitar desocupações forçadas, em consonância com os princípios constitucionais de dignidade humana e função social da propriedade.




    Assim, tem-se que a ADPF n.º 828 representou uma resposta judicial emergencial para proteger direitos fundamentais durante a pandemia, ao passo que a criação das Comissões de Soluções Fundiárias configura uma medida estrutural destinada a aprimorar a gestão de conflitos fundiários no Brasil e a promover meios para a pacificação social, no cumprimento de medidas judiciais.




    A ADPF n.º 828 foi vinculada aos seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS da Agenda 2030: 1 – Erradicação da pobreza; 3 – Saúde e bem-estar; 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis e 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes.
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    2.3. A Resolução n.º 510/2023 do Conselho Nacional de Justiça:




    A Resolução nº 510/2023 do CNJ foi concebida com o propósito de regulamentar a criação, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais, respectivamente, da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias e das Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, instituir diretrizes para a realização de visitas técnicas nas áreas objeto de litígio possessório e estabelecer protocolos para o tratamento das ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou de área produtiva de populações vulneráveis.




    Visa estabelecer mecanismos eficazes para a gestão de conflitos fundiários coletivos que envolvam populações vulneráveis em situações de despejos e reintegrações de posse em áreas urbanas e rurais.




    O normativo atende à decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no âmbito da ADPF n.º 828, que reconheceu a necessidade de uma abordagem humanizada e preventiva para tais litígios, em consonância com princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e o direito à moradia (art. 6º, da Constituição Federal).




    Entre os principais objetivos da Resolução n.º 510/2023 do CNJ, destacam-se:




    1. Estabelecimento de Protocolos: Padronizar e orientar a atuação judicial e extrajudicial em ações possessórias coletivas, para se assegurar a promoção de soluções pacíficas e evitar desocupações forçadas que comprometam direitos fundamentais.




    2. Promoção do Diálogo: Incentivar a mediação e a conciliação como instrumentos prioritários para a resolução de conflitos fundiários, em parceria com a sociedade civil, instituições públicas e privadas.




    3. Fomento à Pesquisa e Monitoramento: Estimular estudos sobre as causas e consequências dos conflitos fundiários, além de mapear e monitorar litígios em curso, como meio para subsidiar políticas públicas e decisões judiciais.




    4. Garantia da Dignidade Humana: Assegurar que ordens de reintegração e despejo sejam cumpridas de maneira compatível com a proteção de direitos humanos, com foco nas condições socioeconômicas das populações afetadas.




    A implementação da Resolução n.º 510/2023 do CNJ busca fortalecer a pacificação social, reduzir os índices de violência associados a desocupações e reintegrações, além de contribuir para uma jurisprudência mais alinhada com os direitos fundamentais. Espera-se, ainda, que as Comissões fomentem a cooperação interinstitucional, em ampliação à efetividade do Poder Judiciário Nacional em temas sensíveis e complexos.




    Com essa estrutura e alinhada aos princípios constitucionais, a Resolução n.º 510/2023 do CNJ inaugura um novo paradigma no tratamento de conflitos fundiários e reforça o compromisso do Poder Judiciário com a pacificação social e a proteção dos direitos humanos.


  




  

    3.




    O Papel das Comissões de Solução Fundiária




    As Comissões de Soluções Fundiárias desempenham papel essencial na condução de conflitos fundiários coletivos pelo tratamento de ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva, ou de área produtiva de populações vulneráveis, em imóveis urbanos ou rurais.




    Atuam como braço auxiliar do Juízo da causa na obtenção de uma solução pacífica de conflitos derivados dessas ações, ainda que venham a culminar, ao final, no cumprimento das ordens de reintegração de posse.




    As Comissões de Solução Fundiária não alteram a efetividade das ordens de despejo ou de reintegração de posse determinadas pelos juízes estaduais ou federais. No entanto, nas ações possessórias que envolvem imóveis urbanos ou rurais de moradia coletiva, impõe-se a observância prévia do tratamento adequado para garantir os direitos fundamentais das partes vulneráveis envolvidas.




    Por essa razão assinala-se que a atuação das Comissões de Solução Fundiária não é de instância revisora, não obsta a atuação jurisdicional e não se substitui em nenhum momento ao Juízo da Causa, que mantém em todo o curso a condução do processo judicial, inclusive em face de medidas de natureza urgente que se façam necessárias.




    Isto porque a atuação da Comissão Regional é de percorrer caminhos muitas vezes alternativos aos já tentados no processo judicial para pavimentar a busca consensual de soluções e, quando não possível, a elaboração de plano de ação para cumprimento sempre pacífico das ordens de desocupação ou mesmo de medidas alternativas à remoção.




    Para tanto, o auxílio da Comissão Regional deve se dar primordialmente no prazo de 90 (noventa) dias, admitida prorrogação, sempre que se vislumbrar a possibilidade de serem obtidos resultados em torno do avanço do diálogo entre as partes envolvidas, que possa resultar na construção de vias alternativas à desocupação por meio de força. Com isso, resguarda-se a garantia da razoável duração do processo, sem que se crie fato impeditivo ao andamento do processo judicial.




    Como não há um procedimento padrão a ser seguido, mas sim linhas gerais a nortear a atuação das Comissões Regionais, cada Tribunal tem trilhado caminhos próprios, inclusive em face da realidade local, dentro dos parâmetros basilares dados pela Resolução n.º 510/2013 do CNJ.




    3.1. Composição e competências das Comissões Nacional e Regionais




    • Comissão Nacional de Soluções Fundiárias




    o Presidência: Conselheiro do CNJ designado.




    o Membros: No mínimo quatro magistrados indicados pela Presidência do CNJ.




    Conforme o artigo 1º, §1º, da Resolução n.º 510, de 26 de junho de 2023, do Conselho Nacional de Justiça, compete à Comissão Nacional de Soluções Fundiárias:




    1. Estabelecer protocolos para o tratamento de ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou áreas produtivas de populações vulneráveis, tanto urbanas quanto rurais, para auxiliar na solução pacífica desses conflitos.




    2. Desenvolver iniciativas permanentes que assegurem a todos o direito à resolução desses conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade, para se evitar ações violentas ou incompatíveis com a dignidade humana durante o cumprimento de ordens de reintegração e despejo.




    3. Incentivar o diálogo com a sociedade e com instituições públicas e privadas, além de desenvolver parcerias voltadas ao cumprimento dos objetivos da resolução.




    4. Fomentar estudos e pesquisas sobre as causas e consequências dos conflitos coletivos pela posse da terra e pela moradia, bem como realizar o mapeamento e monitoramento desses conflitos, a fim de auxiliar no diagnóstico dos casos e subsidiar a tomada de decisões administrativas e judiciais.




    5. Realizar visitas técnicas nas áreas objeto de conflitos fundiários coletivos, em apoio às Comissões Regionais, com a elaboração do respectivo relatório e envio ao juízo de origem para juntada aos autos.




    6. Agendar e conduzir reuniões e audiências em apoio às Comissões Regionais, entre as partes e demais interessados, com a elaboração da respectiva ata.




    7. Emitir notas técnicas que recomendem a uniformização de fluxos e procedimentos administrativos, além de outras orientações, em apoio às Comissões Regionais.




    8. Elaborar seu próprio regimento interno para regulamentar seu funcionamento.




    Perante o Conselho Nacional de Justiça existe o Comitê Executivo Nacional de Soluções Fundiárias, instituído pela Portaria CNJ n.º 113, de 28 de abril de 2023, com o objetivo de auxiliar os Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho a implementarem suas Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, bem como de prestar-lhes consultoria técnica e capacitação, inclusive nas atividades de mediação e visitas técnicas, nos termos do julgado na ADPF n.º 828/STF.




    Na função administrativa desempenhada pela Comissão Nacional de Soluções Fundiárias, foram aprovadas e emitidas as seguintes notas técnicas1 para orientar os tribunais em âmbito nacional:




    ✅ NOTA TÉCNICA CNSF 01/2024




    EMENTA: REMESSA DE PROCESSOS ÀS COMISSÕES DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS. NECESSIDADE DE PRÉVIA DECISÃO JUDICIAL. DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO. NOTA TÉCNICA APROVADA




    Trata-se de expediente autuado com a finalidade de submeter à Comissão Nacional de Soluções Fundiárias proposta de edição de nota técnica, com caráter orientativo aos magistrados e magistradas, a respeito da Resolução 510/2023, do Conselho Nacional de Justiça. A partir de diálogos institucionais estabelecidos com a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, a Sociedade Rural Brasileira e a Indústria Brasileira de Árvores – IBÁ, foram reportadas anomalias na condução dos processos judiciais envolvendo conflitos fundiários e a equivocada aplicação do aludido normativo. Especificamente, foram externadas preocupações com a remessa indiscriminada de demandas possessórias para as Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, sem a prévia análise da adequação da medida. Essa, objetivamente, é a situação-problema. Passa-se à fundamentação da proposta de nota técnica. Consoante disposto no art. 4º da Resolução 510/2023, a remessa dos autos à Comissão Regional deve ser precedida de decisão proferida pelo juiz da causa, nos termos do texto abaixo transcrito: Art. 4º A atuação da Comissão Regional será determinada por decisão proferida pelo juiz da causa, que fará a remessa dos autos para a estrutura administrativa de apoio à Comissão, sem prejuízo da ciência do conflito pelas comissões regionais por mera comunicação de qualquer uma das partes ou eventuais interessados. Essa situação decorre do fato de que o colegiado figura como órgão de apoio à atividade jurisdicional, exercendo, pois, atividade, exclusivamente, administrativa. Nesse momento decisório, cabe ao magistrado ou magistrada, precipuamente, analisar, à luz dos elementos que lhe são postos na demanda, se a lide atende aos requisitos de aplicabilidade da Resolução em foco, notadamente, o caráter coletivo e/ou a existência de vulnerabilidade dos ocupantes. No ponto, é possível, inclusive, solicitar a intervenção das Comissões quando o magistrado ou magistrada tiver dúvida sobre o caráter coletivo da demanda, ou seja, sobre quantas pessoas de fato ocupam o imóvel objeto do litígio. Constatado na vista técnica que se trata de conflito individual, após a lavratura do respectivo relatório, recomenda-se que o processo seja imediatamente devolvido ao juízo que solicitou a intervenção. Se coletivo, devem ser ultimadas as providências previstas na Resolução em análise. Nessa ordem de ideias, a decisão de remessa dos autos para as Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, por exigência constitucional, deve ser fundamentada, demostrando, de forma clara e precisa, como se chegou à conclusão de envio da lide ou não para a estrutura de apoios dos Tribunais. Sem prejuízo desse fluxo na unidade jurisdicional, a Comissão Fundiária tem o dever de exercer um novo juízo de admissibilidade ao recepcionar a demanda, podendo devolver o feito caso entenda inexistentes os requisitos apontados. Importante pontuar, nesse contexto, que a análise pode ser revista a qualquer tempo. A título de exemplo, é possível se deparar com uma peça processual em que se alegue existir uma coletividade vulnerável na área litigiosa. A partir da visita técnica da Comissão, entretanto, pode-se atestar o contrário, implicando, evidentemente, no retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento da demanda. Por fim, cabe alertar a importância de o colegiado exercer essa análise com a maior celeridade possível, de modo a evitar que os processos não abarcados pela Resolução 510/2023 sofram retardo em seu prosseguimento por conta do equivocado direcionamento. A partir dessas premissas, são propostos os seguintes direcionamentos objetivos: i) a remessa do processo judicial às Comissão de Soluções fundiárias deve, necessariamente, ser precedida de decisão judicial do juiz da causa, inclusive se determinada em sede recursal; ii) Tratando-se de ato decisório, deve ser fundamentado, sinalizando-se preferencialmente que se trata de conflito fundiário coletivo, além do enquadramento às demais disposições da Resolução 510/2023 do CNJ; iii) Logo, o acionamento das Comissões jamais pode ocorrer por ato ordinatório da secretária da Vara ou do órgão colegiado de segunda instância; iv) Sem prejuízo dessa análise, ao recepcionar os processos, as Comissões devem realizar novo juízo de admissibilidade sobre o cabimento de sua atuação no processo, prosseguindo, de imediato, em caso positivo, com o fluxo de trabalho previsto em seu regimento interno; v) Os colegiados locais devem proceder a essa análise com celeridade, de modo a evitar que processos não abarcados pela Resolução 510/2023 sofram retardo em seu prosseguimento por conta do equivocado direcionamento. vi) Havendo o acionamento das comissões por atores externos, o juízo da causa deverá sempre ser comunicado, colhendo-se as informações pertinentes;




    É a nota técnica que se submete à análise da Comissão de Soluções Fundiárias, com fundamento no art. 1º, § 1º, inciso VII, da Resolução 510/2023, do Conselho Nacional de Justiça.




    Conselheiro José Edivaldo Rocha Rotondano




    Coordenador da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias




    ✅ NOTA TÉCNICA CNSF 02/2024




    EMENTA: COMISSÕES REGIONAIS DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS. ORIENTAÇÕES PARA A ESTRUTURA ADEQUAÇÃO AO SEU FUNCIONAMENTO. NOTA TÉCNICA APROVADA.




    Trata-se de expediente autuado com a finalidade de submeter à Comissão Nacional de Soluções Fundiárias proposta de edição de nota técnica, com caráter orientativo, a respeito da Resolução 510/2023, do Conselho Nacional de Justiça. A partir da análise do CUMPRDEC 000519672.2023.2.00.0000, que monitora o cumprimento da aludida norma pelos Tribunais, em conjunto com o estudo de situações concretas sob supervisão da coordenação da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias, evidenciou-se a necessidade de editar diretriz melhor detalhada a respeito da estruturação das Comissões Regionais de Soluções Fundiárias. A questão, aliás, foi mencionada, de forma recorrente, por integrantes dos colegiados locais na I Oficina de Soluções Fundiárias realizada em junho do corrente ano, na sede deste órgão de cúpula. Essa, objetivamente, é a situação-problema. Passa-se à fundamentação da proposta de nota técnica. A título introdutório, revela-se importante assentar que a estrutura necessária ao adequado funcionamento das Comissões Regionais deve ser avaliada de acordo com a realidade de cada Corte, que, sabidamente, é diversa em todo o país. Assim, não existe um modelo estanque a ser seguido, impondo-se, contudo, que haja uma análise pormenorizada da demanda que está submetida ao colegiado, de modo que ele possa atender, de forma adequada, os feitos em que lhe cabe a atuação. Ainda em sede de premissa, cabe exercer uma sensibilização das Presidências dos Tribunais que a responsabilidade imposta às Comissões Fundiárias é grande e exige um dispêndio significativo de tempo, haja vista que o tronco central da política judiciária repousa na realização de visitas técnicas e sessões de mediação, ambas atividades complexas. Ademais, para a consolidação da Política Judiciária de reorientação do modelo de tratamento dos conflitos fundiários coletivos, é imprescindível que não haja gargalos na atuação dos órgãos administrativos, sob pena de descrédito, na sociedade, sobre a efetividade da norma aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça. Feitos esses registros, destaca-se que a Resolução 510/2023 impõe aos Tribunais a obrigação de proporcionar condições adequadas para o desempenho satisfatório das suas atribuições, garantindo-se a designação de equipe de apoio em número proporcional à demanda. Oportuna, para melhor esclarecimento, a transcrição do texto normativo: Art. 3º Cada Tribunal regulamentará as atividades da sua Comissão Regional, observando-se, no que couber, o fluxo previsto no Anexo I desta Resolução. Parágrafo único. Os Tribunais proporcionarão aos seus membros condições adequadas para o desempenho satisfatório das suas atribuições, garantindo-se a designação de equipe de apoio em número proporcional à demanda. A partir desse parâmetro, exsurge como dever da Presidência dos Tribunais garantir, no mínimo: i) estrutura de secretaria administrativa e ii) equipe de assessoria jurídica para elaboração de minutas, prática de atos de interlocução, apoio nas sessões de mediação e nas visitas técnicas. Registre-se, quanto ao primeiro ponto, ser possível, a depender da realidade local, utilizar estruturas administrativas já existentes, a exemplo da Secretaria de órgãos colegiados, judiciais ou administrativos, que tenham condição de absorver a demanda. A atividade da secretaria consiste, precipuamente, em viabilizar a práticas de atos intimatórios para as visitas técnicas e sessões de mediação, razão pela qual, diante da afinidade de atividades, é cabível o compartilhamento. Sobre a assessoria jurídica, no entanto, dada a alta especialidade da matéria, é recomendável que se constitua equipe de atuação exclusiva na comissão fundiária. Noutro giro, é válido pontuar, especialmente para Tribunais – tanto estaduais quanto federais – de grande abrangência territorial que uma das medidas possíveis de ser adotada é a criação de polos regionais da comissão fundiária, a exemplo do que foi recentemente instituído pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, reduzindo custos e imprimindo celeridade às atividades. A medida tanto pode se dar mediante a constituição de um braço da comissão, com estrutura administrativa, em uma determinada região, como também por meio da mera delegação, a juízes e juízas próximos do conflito, dos atos de visita técnica e mediação, conforme a conveniência do Tribunal local. Por fim, é válido rememorar que a Resolução 510/2023 possui expressa autorização para que os magistrados integrantes das comissões se afastem temporariamente da jurisdição, de maneira excepcional. A aplicação da medida é necessária, por exemplo, em colegiados que possuam grande volume de processos com pendência de agendamento de visita técnica ou sessões de mediação, ou nos quais a disponibilidade de agenda esteja superando 60 (sessenta) dias corridos. Igualmente, eventual eclosão de conflitos complexos ou de grande proporção, como tem ocorrido no Paraná e em Mato Grosso do Sul envolvendo comunidades indígenas, exigem uma atenção especial das respectivas comissões e justificam, plenamente, o afastamento de magistrados da jurisdição. Confira-se o dispositivo mencionado: Art. 19. A atuação de magistrados na Comissão Nacional e nas Comissões Regionais será considerada acúmulo de função para todos os efeitos e, excepcionalmente, implicará afastamento temporário da jurisdição, preferencialmente do(s) membro(s) incumbido(s) da realização das visitas técnicas. Alerte-se, porém, que, como dito, o afastamento da jurisdicional é medida temporária e excepcional, ou seja, exige devida fundamentação, jamais podendo configurar uma prática automática por meramente integrar a comissão fundiária. Em arremate, cumpre orientar as comissões regionais que as demandas de estrutura adequada devem ser formalmente solicitadas às Presidências dos Tribunais, com dados concretos de demanda, cabendo ao CNJ o exercício do controle administrativo sobre o deferimento ou indeferimento dos pleitos. A partir dessas premissas, são propostos os seguintes direcionamentos objetivos: i) É dever das Presidências dos Tribunais fornecerem às Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, no mínimo: a) estrutura de secretaria administrativa e b) equipe de assessoria jurídica para elaboração de minutas, prática de atos de interlocução, apoio nas sessões de mediação e visitas técnicas. ii) A constituição de polos regionais da Comissão Fundiária e a delegação de atividades a juízes e juízas próximas do conflito são medidas possíveis para promover a redução de custos e imprimir celeridade nas atividades do órgão. iii) É recomendável que haja o afastamento da jurisdição de integrantes de comissões que estejam sobrecarregadas de demandas, notadamente com atraso na realização de visitas técnicas e nas sessões de mediação, como medida excepcional e temporária; iv) Igualmente, a eclosão de conflitos complexos ou de grande proporção justificam, plenamente, o afastamento de magistrados da jurisdição, de modo a dar a atenção devida no tratamento desses casos;
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